
MINUTA DO REGIMENTO INTERNO DO 4º FÓRUM MUNICIPAL DE CULTURA DE ARRAIAL DO CABO

Dispõe para o conhecimento público sobre a organização e a forma de participação no 4° Fórum Municipal de Cultura de Arraial do Cabo, a ser debatido e aprovado pela Plenária do Fórum.

CAPÍTULO I – DO OBJETIVO
Art. 1º O 4º Fórum Municipal de Cultura de Arraial do Cabo é uma instância consultiva e propositiva para o avanço, a implementação e o acompanhamento das políticas públicas do município, com os seguintes objetivos:
I. Assegurar, por meio da ação conjunta do Poder Público e da sociedade civil, o acesso universal às manifestações culturais;
II. Realizar diagnóstico do setor cultural no Município de Arraial do Cabo;
III. Contribuir para o cumprimento, pelo Poder Público e pela sociedade civil, do dever constitucional de assegurar o pleno desenvolvimento da cultura e da cidadania, por meio da implementação de políticas públicas e de fomento nas esferas local, regional e nacional, com ênfase na cultura regional;
IV. Propor estratégias para o fortalecimento da cultura como eixo dinâmico do desenvolvimento da economia criativa;
V. Promover o debate entre artistas, produtores, gestores e demais protagonistas da cultura, valorizando a diversidade de expressões e o pluralismo de opiniões;

Art. 2º O Fórum Municipal de Cultura de Arraial do Cabo norteará suas atividades pelos seguintes princípios:
I - Compromisso com o cumprimento do Sistema Municipal de Cultura, previsto na Lei nº 2.215 de 088 de outubro de 2019;
II - Respeito à identidade, à autonomia e à dinâmica própria de cada Setorial, bem como a todas as manifestações culturais do Município de Arraial do Cabo.

CAPÍTULO II – DA REALIZAÇÃO
Art. 3º Conforme publicado em 26 de outubro de 2025 no Diário Oficial, o 4º Fórum Municipal de Cultura de Arraial do Cabo será realizado nos dias 29 e 30 de novembro de 2025 no Centro Cultural Manoel Camargo, sediado na Av. Liberdade, s/n, Centro – Arraial do Cabo, RJ.

CAPÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO
Art. 4º O 4º Fórum Municipal de Cultura de Arraial do Cabo será coordenado pela Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa em conjunto com o Conselho Municipal de Políticas Culturais e contará com um Conselho Paritário de Organização do Fórum Municipal de Cultura composto por representantes do Poder Público e por representantes da sociedade civil local, devidamente constituído por votação e divulgado no dia 15 de agosto de 2025 no Diário Oficial.

Art. 5º Compete ao Conselho Paritário de Organização do Fórum Municipal de Cultura de Arraial do Cabo:
I – Planejar e executar as atividades do Fórum;
II – Divulgar amplamente o evento;
III – Organizar a infraestrutura necessária;
IV – Garantir a ampla participação de representantes do poder público e da sociedade civil.

CAPÍTULO IV – DA PARTICIPAÇÃO
Art. 6º A participação no Fórum será gratuita e aberta ao público.
§1º Poderão se credenciar como participantes do 4º Fórum Municipal de Cultura todos os munícipes interessados, e em especial atenção, os fazedores da cultura residentes no Arraial do Cabo.
§2º Todos os credenciados têm direito a voz e voto;
§3° Os participantes que não conseguirem se credenciar, poderão participar como ouvintes.

Art. 7° A inscrição será realizada por meio de credenciamento no local do evento, mediante apresentação de documento de identidade (RG) e comprovante de residência em nome próprio. O cadastramento terá início com 1 (uma) hora de antecedência em relação à abertura da sessão e será encerrado 10 (dez) minutos antes do seu início.

CAPÍTULO V – DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 8º A programação do 4º Fórum Municipal de Cultura incluirá:
I - No primeiro dia, 29 de novembro de 2025:
a)  09 às 09:50h - Credenciamento;
b) 10h – Mesa de abertura institucional, Hino Nacional e Municipal e Apresentação artística;
c) 10:30h – Leitura e aprovação do Regimento Interno do 4º Fórum Municipal de Cultura
d) 11h – Apresentação das Políticas Culturais;
e) 12h - Intervalo para o almoço;
f) 13:30h – Retorno;
g) 14h - Organização dos debates por Grupos de Trabalho;
h) 16h – Entrega das propostas dos Grupos de Trabalho;
i) 16:10h – Encerramento.

II - No segundo dia, 30 de novembro de 2025:
a) 10h - Abertura com apresentação artística;
b) 10:30h - Defesa das propostas apresentadas pelos Grupos de Trabalho;
c) 12h - Plenária final com deliberações;
d) 13h - Encerramento.

Art. 9º Os eixos temáticos a serem debatidos em Grupo de Trabalho no 4º Fórum Municipal de Cultura de Arraial do Cabo são:
a. Grupo de Trabalho de Política das Artes;
b. Grupo de Trabalho de Patrimônio Histórico e Artístico;
c. Grupo de Trabalho de Biblioteca, Leitura e Escrita;
d. Grupo de Trabalho de Fomento e Incentivo à Cultura.

Parágrafo único. Os Grupos de Trabalho poderão ser subdivididos de acordo com a demanda de organização do 4º Fórum Municipal de Cultura de Arraial do Cabo.

Art. 10 Cada Grupo de Trabalho terá duração mínima de 60 minutos e contará com um mediador e um relator, indicados pelo Conselho Paritário de Organização.
§1º O mediador e o relator serão responsáveis por compilar todas as propostas e contribuições apresentadas.
§2º Cabe ao mediador de cada Grupo de Trabalho colaborar com a organização interna e a cordialidade do debate.
§3° Cabe ao relator de cada Grupo de Trabalho apresentar as 3 (três) propostas elencadas em cada debate.
4§ O mediador será representado pelo Poder Público e o relator pela sociedade civil.

CAPÍTULO VI – DAS DELIBERAÇÕES
Art. 11 As 3 (três) propostas prioritárias e deliberações aprovadas de cada Grupo de Trabalho serão submetidas à aprovação da plenária final no dia de 2025.

Parágrafo único Caso alguma proposta não seja aprovada, será substituída por uma nova proposta.

Art. 12 As decisões da plenária final serão tomadas por maioria simples dos credenciados.

Art. 13 As propostas aprovadas serão publicadas em ata e encaminhadas para a ciência e execução da Gestão Pública de Cultura e Economia Criativa do Município.

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14 Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pela Conselho Paritário de Organização.

Art. 15 Este Regimento Interno entra em vigor após a aprovação da Plenária durante a abertura do 4º Fórum Municipal de Cultura de Arraial do Cabo.

Arraial do Cabo, 15 de novembro de 2025.


